EMENDA Nº 027, DE 16/07/2004, À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera dispositivo da Lei de Organização Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte

EMENDA:

Art. 1º. O artigo 182 da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 182. O Projeto de Lei Orçamentária assegurará investimentos prioritários em programas de Educação, Saúde, Habitação, Esporte, Lazer, Saneamento Básico e Proteção ao Meio Ambiente, fomento ao Ensino e assistência à criança de zero (0) a seis (6) anos.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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